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voto-vogal
O DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO: Senhor Presidente, com reserva de exame numa outra oportunidade, porque a questão realmente é bastante complexa, recebi memorial da parte agravante e junto do qual veio um parecer do hoje Ministro Luís Roberto Barroso sobre a questão e, nesse parecer, não pude ler ainda na íntegra, mas, pelo que vi, ele destaca a complexidade e a divergência existente no caso que examinou, sobre a questão do direito à opção, a escolha do paciente e a obrigação do poder público de prestar a melhor assistência à saúde, mas, reservando-me para uma análise mais profunda em outra oportunidade, no momento, vou acompanhar o voto de Vossa Excelência. 
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